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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2007 

DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS 
COMPROVANTES. 

Recibos de despesas médicas  têm força probante para efeito de dedução do 
Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos 
de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios 
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. 
A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os 
torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
ao  Recurso  Voluntário,  vencido  o  conselheiro  José  Ricardo  Moreira,  que  lhe  negou 
provimento. 

(assinado digitalmente) 

Jorge Henrique Backes ­ Presidente  

(assinado digitalmente) 

Jose Alfredo Duarte Filho ­ Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Jorge  Henrique 
Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e Jose Ricardo Moreira. 
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 DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
 Recibos de despesas médicas têm força probante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira, que lhe negou provimento.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Jose Alfredo Duarte Filho - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes, Jose Alfredo Duarte Filho, Fernanda Melo Leal e Jose Ricardo Moreira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação do contribuinte, em razão da lavratura de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, por glosa de Despesas Médicas. 
O lançamento da Fazenda Nacional exige do contribuinte a importância de R$ 6.226,56, a título de imposto de renda pessoa física suplementar, acrescida da multa de ofício de 75% e juros moratórios, referente ao ano-calendário de 2007. 
A fundamentação do lançamento, conforme consta da decisão de primeira instância, aponta como elemento da decisão da lavratura o fato de não ter sido apresentada comprovação complementar referente aos pagamentos de despesas médicas além dos recibos.
A constituição do acórdão recorrido segue na linha do procedimento adotado na feitura do lançamento, notadamente na comprovação da despesa, especialmente no que se refere a documentos suplementares aos recibos apresentados pelos serviços médicos prestados, como segue:
Contra o (a) contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 55/60), na qual cobra-se o total do crédito tributário no valor de R$ 13.815,49 atualizado até 28/12/2012.

O lançamento acima foi decorrente da(s) seguinte(s) infração(ões):
Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas � glosa de dedução de despesas médicas, pleiteadas indevidamente pelo(a) contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física. Valor: R$ 22.642,04. Motivo da glosa: Foram glosadas as seguintes despesas médicas:
� Amil Assistência Medica � despesas médicas com não dependente;
� Clovis Machado Lourenço e Associação Retiro de Recuperação da Saúde.

Da análise dos documentos apresentados, verificou-se que o contribuinte declarou uma expressiva dedução com um estabelecimento Associação Retiro de Recuperação da Saúde e com um dentista, Clovis Machado Lourenço, no valor total de R$ 12.558,00.

Diante da expressividade dos valores envolvidos e da sua notória superioridade aos valores usualmente praticados, os recibos dos profissionais/estabelecimentos acima citados, por si só, não foram suficientemente a comprovar a efetiva prestação do serviço e o efetivo pagamento desses serviços.

Assim, foi o contribuinte novamente intimado, desta vez a apresentar documentação comprobatória do efetivo pagamento desses serviços, mediante a apresentação de cópias de cheques, ordens de pagamento, transferência bancárias, saques e extratos bancários que registrassem tais operações, coincidentes em datas e valores com a prestação dos serviços.

Tendo em vista a descrição genérica dos serviços contida no recibo da Associação Retiro de Recuperação da saúde, não foi possível verificar se esses serviços se enquadravam no conceito de despesas médicas para fins de dedução da base de cálculo do imposto de renda pessoa física, de modo que o contribuinte foi intimado a apresentar, também, documentação hábil e idônea relativa aos tratamentos descritos no recibo, que possibilitasse, inclusive, a identificação da natureza e do destinatário dos serviços prestados, tais como: receitas médicas, conta hospitalar, orçamentos, pedidos de exames, resultados de exames, laudos e etc.

Não houve resposta à intimação. Assim, não restou comprovado o efetivo pagamento ao estabelecimento Associação Retiro de Recuperação da Saúde e ao profissional Clovis Machado Lourenço, tampouco se os serviços descritos no recibo do referido estabelecimento se enquadravam no conceito de despesa médica. Desse modo, foi efetuada a glosa integral dessa deduções.

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram glosadas as despesas médicas com Clovis Machado Lourenço e Associação Retiro de Recuperação da Saúde, por falta de comprovação do efetivo pagamento, vejamos o que estabelece a legislação tributária.

(...)

Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. O primeiro item a ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal (pagamentos efetuados), é exatamente o pagamento das despesas médicas.

Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. No entanto, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento.

O sujeito passivo em sua impugnação anexa recibos médicos e declarações dos profissionais médicos para comprovar o efetivo pagamento.

É regra geral no direito que o ônus da prova cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justifica-las, deslocando para ele o ônus probatório.

A inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para a impugnante a obrigação de comprovação e justificação das deduções e, não o fazendo, sofre as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado.

Por outro lado, é equivocado entender-se que o inciso III do art. 8º da Lei 9.250, de 1995, reproduzido no inciso III do art. 80 do RIR/1999, apenas exige que o recibo tenha o nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem prestou o serviço. Esta não é a correta interpretação do dispositivo. A indicação refere-se aos dados que devem constar na declaração de ajuste. Dados estes baseados na documentação. Entretanto, a tônica do dispositivo é a especificação e comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência de numerários entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode estar sujeito à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas razoáveis acudirem ao fisco, pois essa prestação é o substrato material a dar guarida à dedução, consoante o inciso II do mesmo art. 8º da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de natureza particular, por si sós, podem não ser suficientes para
a comprovação do efetivo pagamento.

No presente caso, a Autoridade solicitou também ao contribuinte a comprovação do efetivo pagamento, que corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitação de uma dedução de despesa médica.

Fundamentado o lançamento na falta de comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas deduzidas na declaração, para ter direito às respectivas deduções, não basta à contribuinte apresentar simples recibos e/ou declarações dos profissionais, cabendo sim, quando questionado pela autoridade administrativa, comprovar, de forma objetiva, a vinculação da prestação do serviço médico com o pagamento (desembolso) efetivamente realizado.

Cabe, portanto, ao beneficiário dos recibos provar que realmente efetuou os pagamentos nos valores constantes nos comprovantes, bem assim a época em que os serviços foram prestados, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, no período assinalado.

No caso, a contribuinte poderia ter feito a comprovação do pagamento das despesas mediante apresentação de documentos tais como cheques, saques, transferências e/ou extratos bancários, etc, que fossem capazes de vincular os recibos apresentados aos dispêndios efetuados com os respectivos pagamentos pelos serviços prestados, mas não o fez.

Ademais, mesmo que o contribuinte demonstrasse o efetivo pagamento da despesa com a Associação Retiro de Recuperação da Saúde, tal despesa não poderia ser deduzida, pois a fiscalização esclareceu que: tendo em vista a descrição genérica dos serviços contida no recibo da Associação Retiro de Recuperação da saúde, não foi possível verificar se esses serviços se enquadravam no conceito de despesas médicas para fins de dedução da base de cálculo do imposto de renda pessoa física, de modo que o contribuinte foi intimado a apresentar, também, documentação hábil e idônea relativa aos tratamentos descritos no recibo, que possibilitasse, inclusive, a identificação da natureza e do destinatário dos serviços prestados, tais como: receitas médicas, conta hospitalar, orçamentos, pedidos de exames, resultados de exames, laudos e etc.

Com relação à glosa parcial das despesas médicas com o plano de saúde Amil, ela ocorreu por se tratar de despesa médica com não dependente, logo deve ser mantida. 

Ante o exposto, VOTO pela improcedência da impugnação, mantendo o lançamento.

Assim, conclui o acórdão vergastado pela improcedência da impugnação para manter a exigência do Lançamento em R$ 6.226,56, como imposto suplementar, mais acréscimos legais.

 Por sua vez, com a decisão do Acórdão da DRJ, o Recorrente apresenta recurso voluntário com as considerações e argumentações que entende justificável ao seu procedimento, nos termos que segue:
(...)
As despesas pagas referente ao plano de assistência médica pleiteadas referente à Amil Assistência Médica, ora glosadas, são referente à minha esposa, a senhora Maria Emilia Chechim Ruzsicska, CPF 042.039.058-85, que apresentou a sua declaração do Imposto de Renda Pessoa Física para o Exercício 2008, Ano-Calendário 2007 no modelo Completo, entregue em 30/04/2008 ás 13h24min por meio do Receitanet e não utilizou da dedução em questão em seu benefício.
Sobre a dedução do valor integral referente ao plano de saúde quando os beneficiários apresentam declaração de ajuste em separado, o Manual �Perguntas e Resposta� do IRPF 2008 editado pela Receita Federal do Brasil esclarece:
(...)
Uma vez que minha esposa apresentou declaração de ajuste anual em separado no modelo completo, não usufruindo da dedução relativa ao plano de saúde Amil Assistência Médica, há de considerar como dedutível a quota da parte dela R$ 10.084,04, em minha declaração de ajuste anual. 
Segue em anexo os documentos comprobatórios referente ao plano de saúde:
- Certidão de casamento;
- Cópia da Declaração do Imposto de Renda 2008 do cônjuge;
- Declaração de Pagamento do plano de saúde Amil Assistência Médica referente ao ano de 2007, detalhando os beneficiários do plano;
- Comprovantes de pagamentos do plano médico, Amil Assistência Médica, referente ao ano de 2007.
Em relação ás despesas médicas da Associação Retiro Recuperação de Saúde, são despesas pagas no ano-calendário de 2007, referente a tratamentos próprios que são comprovadas através dos documentos em anexo:
- Ficha de admissão de paciente da clínica, duas estadas, entrada 27/02/2007 � alta em 09/03/2007 e entrada 18/09/2007 � alta 28/09/2007;
- Ficha de Reinternação, evolução clínica, medicamentos em uso, tratamentos e observações clínicas de ambas as estadas;
- Relatório Médico;
- Planilha de pagamentos à clínica, data do pagamento, tipo de operação financeira, número da operação e valor pago;
- Três Comprovantes de transferência bancária, (DOC) de R$ 200,00 cada referente aos pagamentos do dia 28/06/2007, 27/07/2007 e 20/08/2007;
- 10 comprovantes de solicitação de cópia de documento junto ao Banco do Brasil para comprovar o restante dos pagamentos realizados à clínica através de cheques. Assim que estiver com as cópias dos cheques em mãos, comprometo-me a solicitar a juntada no processo.
À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

É o relatório.

 Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho - Relator 
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
A divergência no que ser refere à despesa médica é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia na contenda é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pelo contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
 Lei nº 9.250/95.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;

II - das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...)

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.

Decreto nº 3.000/99
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
(...)
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifei) 
A exigência da legislação especificada aponta para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução-tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, assim, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador-recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma.
Descabe, assim, o rigor na exigência para a apresentação de comprovação suplementar sobre o contribuinte possuidor da documentação originária do pagamento nas condições em que a lei estabelece, especialmente porque a autoridade fiscalizadora pode obter informação de confirmação da outra parte. Razão não há para a dissociação de ambos os polos na relação e estabelecer exigência rigorosa de um e nada de outro, porque a operação é conjunta e correspondente, com reflexos constatáveis nas informações dos dois contribuintes.
No caso, há que se considerar a presunção de idoneidade da comprovação apresentada em obediência ao que dispõe a legislação. Mais ainda, em razão da ausência da apresentação, por parte do fisco, de indícios que coloquem em dúvida a idoneidade dos recibos apresentados pela Recorrente. Não basta a simples desconfiança do agente público incumbido da auditoria para que se obrigue o contribuinte a apresentar prova suplementar se não há elementos desabonadores da boa fé de quem usa a documentação especificada na lei para o exercício do direito à dedução na apuração do resultado tributário da pessoa física.
O Código Civil, Lei nº 10.406/2002, em seu art. 219 diz que: �As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiros em relação aos signatários.� Neste sentido, os recibos em questão presumem-se verdadeiros porque aceitos pelas partes contratantes identificadas no documento, de forma que não é razoável a decisão do Fisco de rejeitar os comprovantes como prova válida, sem a indicação de elementos que os desqualifiquem. Se os documentos são válidos para o prestador dos serviços oferecer os valores à tributação, os mesmos documentos deverão ser válidos também para a dedução legal de quem os recebe como comprovação de pagamentos. 
Por juízo subjetivo ou simples desconfiança, sem sequer a indicação de indícios de inidoneidade da documentação, não pode a autoridade lançadora fazer exigências fora dos limites da lei. O procedimento fiscal busca amparo no que dispõe o art. 73 e seu § 1º, do Decreto nº 3.000/99, para posicionar o ônus da prova unicamente no contribuinte, nos termos em que a seguir se descreve:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). (grifei)
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifei)
No ordenamento jurídico brasileiro o decreto regulamentador é uma norma expedida pelo poder executivo que tem como função pormenorizar os preceitos fixados na lei, dentro dos limites nela insertos, sendo considerados, por isso, atos secundários. Seu alcance cinge-se aos limites da lei não podendo criar situações que obrigue ou limite direitos além daqueles constantes na lei que regulamenta. Neste quesito específico das deduções de despesas médicas temos o que dispõe a Lei nº 9.250/95, em seu art. 8º, § 2º, incisos II e III, que foi objetivamente regulamentado no Decreto 3.000/99, no art. 80, § 1º, incisos II e III. Assim, a regulamentação deste item de despesa dedutível aqui se esgota porque o objeto tratado foi abordado de forma direta e específica, não permitindo outras exigências porque a lei não concede extensões de procedimento fiscalizatório nem limitação quantitativa de direitos. Neste sentido descabe a utilização do art. 73 e seu § 1º, conforme citado no Lançamento, por se tratar de dispositivo genérico que aparece no Decreto Regulamentador no capítulo das Disposições Gerais de Deduções, vinculado ao longínquo Decreto-Lei nº 5.844 de 1943, muito distante no tempo e do contexto jurídico atual.
A rigidez dos termos do art. 73 e § 1º está mais para o período em que foi concebido do que para os dias atuais. A origem do conteúdo do texto vem do período do Decreto-Lei acima citado, mais precisamente do ano de 1943, anterior, portanto, às quatro últimas Constituições do Brasil (1946, 1967, 1969 e 1988) e, muito distante do conceito atual de Direito do Contribuinte e do Estado de Direito. Além disso, mesmo na vigência do referido Decreto-Lei a austeridade do instrumento não era plena, visto que o art. 79, § 1º, do mesmo diploma legal lhe impunha limitações, no seguinte dizer: �Art. 79. Far-se-á o lançamento ex-officio: § 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores, com elemento seguro de provo, ou indício veemente de sua falsidade ou inexatidão.�.
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso II, diz que �ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei�. Da mesma forma, o art. 150, inciso I, vai na mesma direção ao determinar que: �Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;�. A verdade posta é que ao reduzir ou limitar deduções a Autoridade Lançadora estaria aumentando tributo sem lei que estabeleça.
Estamos sob a égide da Constituição Federal de 1988 e, quando a Carta Magna menciona o termo �lei� ela se refere aquele instrumento jurídico emanado do Poder Legislativo, como órgão de representação do povo, nascido do devido processo constitucional. O decreto-lei, por sua vez, constituía-se numa espécie de ato normativo com origem no Poder Executivo em caso de urgência ou de interesse público relevante. Ou seja, um decreto que fazia às vezes de lei que vigorou até a Constituição Federal de 1988. A doutrina aceita que o decreto-lei tenha valor vigorante enquanto não contrariar lei posterior. Contudo, o Decreto-Lei nº 5.844/1943, ao não constituir-se em lei, contraria a Constituição vigente, nos dispositivos antes citados (inciso II, art. 5º e inciso I, art. 150 � CF/1988).
Eventual desconfiança de que o profissional teria fornecido comprovação de serviço que não prestou caracterizaria conluio entre as partes contratantes, o que não foi apontado no histórico do Lançamento. Admitir-se que os recibos não representam uma verdadeira prestação de serviço conduz à conclusão lógica de que teria ocorrido conluio entre profissional e paciente, ambos contribuintes do imposto, com o objetivo de lesar o fisco, e assim estariam enquadrados em multa qualificada, o que não foi o caso de apontamento no Lançamento.
 Em socorro ao posicionamento que busca resguardar o direito do contribuinte tomam-se emprestados os termos da doutrina que trata da necessária clareza da motivação nos atos da administração pública, trazida pelo sempre bem citado Hely Lopes Meireles, quando descreve a necessidade da motivação do ato administrativo, que assim se posiciona: 
�Para se ter a certeza de que os agentes públicos exercem a sua função movidos apenas por motivos de interesse público da esfera de sua competência, leis e regulamentos recentes multiplicam os casos em que os funcionários, ao executarem um ato jurídico, devem expor expressamente os motivos que o determinaram. É a obrigação de motivar. O simples fato de não haver o agente público exposto os motivos de seu ato bastará para torná-lo irregular; o ato não motivado, quando o devia ser, presume-se não ter sido executado com toda a ponderação desejável, nem ter tido em vista um interesse público da esfera de sua competência funcional.�
No mesmo sentido a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, no seu art. 50, diz que: �os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam processos administrativos de concurso ou seleção público; decidam recursos administrativos...�.
O Novo Código de Processo Civil, embora posterior aos fatos da ocorrência do lançamento, pode ser utilizado em apoio à interpretação aqui esposada, porque mais benéfico à Recorrente, contém dispositivos pertinentes que devem ser trazidos à colação, de vez que transitam na mesma linha de entendimento que aborda a observância do direito do contribuinte de forma moderna e em consideração ao Estado de Direito. O Código avança no sentido de estabelecer o equilíbrio de forças das partes no processo de julgamento, como se vê na orientação do art. 7º, como segue:
�Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório�. (grifei)
Traz reforço ainda o CPC para esse entendimento quando suaviza o posicionamento anterior que atribuía ao contribuinte, de forma quase que exclusiva, o ônus da prova, e inaugura a possibilidade das partes atuarem em prol de uma instrução colaborativa, a fim de oferecer ao julgador melhores subsídios para proferir a decisão, sem que se faça uso da regra do ônus da prova de forma unilateral. Este novo procedimento está explicitado no § 1º, do art. 373, da seguinte forma:
§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
De forma semelhante o art. 6º do CPC reforça este entendimento colaborativo ao dizer que �Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva�.

CONCLUSÃO
Legítima a dedução a título de despesas médicas do valor pago pelo contribuinte, comprovado mediante apresentação de recibo assinados por profissional habilitado, pois tais documentos guardam ao mesmo tempo reconhecimento da prestação de serviços assim como também confirma o seu pagamento. Desnecessária qualquer declaração posterior firmada pelo profissional prestador do serviço porque aqueles comprovantes já cumprem a função legalmente exigida. 
De considerar plenamente admissível que os comprovantes revestidos das formalidades legais sustentam a condição de valor probante, até prova em contrário, de sua inidoneidade. A contestação da Autoridade Fiscal sobre a validade da documentação comprobatória deve ser apresentada com indícios consistentes e não somente por simples dúvida ou desconfiança. 
Acolhe-se como verdadeira a prova apresentada que satisfaça os requisitos previstos na legislação pertinente e, para eventual convicção contrária da Autoridade Lançadora, esta deverá ser posta com fundamentos consistentes que a sustentem objetivamente. 
No caso, constata-se que os serviços prestados correspondem à especialidade técnica de profissional habilitado na área médica, de acordo com as necessidades especificas do beneficiário e, com o fornecimento de comprovantes de pagamento dos serviços prestados, mediante recibos assinados por profissional habilitado. 
No que se refere às despesas médicas, foram juntadas aos autos documentação que justificam sua aceitação e suprem a exigência da Autoridade Fiscal lançadora, tais como: ficha de internação do paciente, ficha de reinternação, evolução clínica do paciente, medicamentos usados, observações clínicas do paciente, planilha de pagamento da clinica, comprovantes de transferência bancária e cópias de cheques emitidos em pagamento das despesas médicas.
No que se refere à despesa com plano de saúde da Amil Assistência Médica o Recorrente usufruiu do benefício da dedução com base no que permite a legislação, respaldado no que diz o Manual �Perguntas e Respostas� do IRPF 2008, da Receita Federal do Brasil. O Recorrente anexou certidão de casamento para comprovar que a participante do plano é sua esposa, cópia da DAA da cônjuge demonstrando a não utilização como dedução das despesas com plano de saúde, declaração de pagamentos para a Amil e comprovantes de pagamentos do plano de saúde, que atende as exigências probatórias requeridas.
Assim que, verifica-se que o Recorrente apresentou a documentação comprobatória das despesas médicas realizadas, correspondendo à comprovação do pagamento dos profissionais e do plano de saúde familiar, na forma exigida pela legislação, e por isso a utilizou como dedutível na declaração de ajuste do imposto, razão porque se faz necessária a providência da exclusão da glosa das despesas médicas no valor de R$ 22.642,04.
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito DAR PROVIMENTO, restabelecendo-se a dedução das despesas glosadas no valor de R$ 22.642,04, cancelando-se o Lançamento na sua totalidade.
(assinado digitalmente) 
Jose Alfredo Duarte Filho
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  contra  decisão  de  primeira 
instância  que  julgou  improcedente  a  impugnação  do  contribuinte,  em  razão  da  lavratura  de 
Auto de  Infração de  Imposto sobre a Renda de Pessoa Física –  IRPF, por glosa de Despesas 
Médicas.  

O  lançamento  da Fazenda Nacional  exige  do  contribuinte  a  importância  de 
R$  6.226,56,  a  título  de  imposto  de  renda  pessoa  física  suplementar,  acrescida  da multa  de 
ofício de 75% e juros moratórios, referente ao ano­calendário de 2007.  

A  fundamentação  do  lançamento,  conforme  consta  da  decisão  de  primeira 
instância,  aponta  como  elemento  da  decisão  da  lavratura  o  fato  de  não  ter  sido  apresentada 
comprovação complementar referente aos pagamentos de despesas médicas além dos recibos. 

A constituição do acórdão recorrido segue na linha do procedimento adotado 
na feitura do  lançamento, notadamente na comprovação da despesa, especialmente no que se 
refere a documentos suplementares aos recibos apresentados pelos serviços médicos prestados, 
como segue: 

Contra  o  (a)  contribuinte  em  epígrafe  foi  emitida  Notificação  de 
Lançamento  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física  –  IRPF  (fls. 
55/60), na qual cobra­se o total do crédito tributário no valor de R$ 
13.815,49 atualizado até 28/12/2012. 
 
O lançamento acima foi decorrente da(s) seguinte(s) infração(ões): 
Dedução Indevida a Título de Despesas Médicas – glosa de dedução 
de  despesas  médicas,  pleiteadas  indevidamente  pelo(a)  contribuinte 
na  Declaração  do  Imposto  de  Renda  Pessoa  Física.  Valor:  R$ 
22.642,04. Motivo  da  glosa:  Foram  glosadas  as  seguintes  despesas 
médicas: 
• Amil Assistência Medica – despesas médicas com não dependente; 
• Clovis Machado Lourenço e Associação Retiro de Recuperação da 
Saúde. 
 
Da  análise  dos  documentos  apresentados,  verificou­se  que  o 
contribuinte  declarou  uma  expressiva  dedução  com  um 
estabelecimento Associação Retiro  de Recuperação da  Saúde  e  com 
um  dentista,  Clovis  Machado  Lourenço,  no  valor  total  de  R$ 
12.558,00. 
 
Diante  da  expressividade  dos  valores  envolvidos  e  da  sua  notória 
superioridade  aos  valores  usualmente  praticados,  os  recibos  dos 
profissionais/estabelecimentos  acima  citados,  por  si  só,  não  foram 
suficientemente a comprovar a efetiva prestação do serviço e o efetivo 
pagamento desses serviços. 
 
Assim, foi o contribuinte novamente intimado, desta vez a apresentar 
documentação  comprobatória  do  efetivo  pagamento  desses  serviços, 
mediante a apresentação de cópias de cheques, ordens de pagamento, 
transferência bancárias, saques e extratos bancários que registrassem 
tais operações, coincidentes em datas e valores com a prestação dos 
serviços. 
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Tendo em vista a descrição genérica dos  serviços contida no recibo 
da  Associação  Retiro  de  Recuperação  da  saúde,  não  foi  possível 
verificar  se  esses  serviços  se  enquadravam  no  conceito  de  despesas 
médicas para fins de dedução da base de cálculo do imposto de renda 
pessoa física, de modo que o contribuinte  foi  intimado a apresentar, 
também,  documentação  hábil  e  idônea  relativa  aos  tratamentos 
descritos  no  recibo,  que  possibilitasse,  inclusive,  a  identificação  da 
natureza e do destinatário dos serviços prestados, tais como: receitas 
médicas, conta hospitalar, orçamentos, pedidos de exames, resultados 
de exames, laudos e etc. 
 
Não  houve  resposta  à  intimação.  Assim,  não  restou  comprovado  o 
efetivo  pagamento  ao  estabelecimento  Associação  Retiro  de 
Recuperação da Saúde e ao profissional Clovis Machado Lourenço, 
tampouco  se  os  serviços  descritos  no  recibo  do  referido 
estabelecimento  se  enquadravam  no  conceito  de  despesa  médica. 
Desse modo, foi efetuada a glosa integral dessa deduções. 
 
Primeiramente,  cumpre  esclarecer  que  foram  glosadas  as  despesas 
médicas  com  Clovis  Machado  Lourenço  e  Associação  Retiro  de 
Recuperação  da  Saúde,  por  falta  de  comprovação  do  efetivo 
pagamento, vejamos o que estabelece a legislação tributária. 
 
(...) 
 
Como  se  depreende  da  legislação  transcrita  acima,  a  dedução  das 
despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à 
comprovação a critério da Autoridade Lançadora. O primeiro item a 
ser comprovado pelo contribuinte, segundo expressa disposição legal 
(pagamentos  efetuados),  é  exatamente  o  pagamento  das  despesas 
médicas. 
 
Comumente  é  aceito,  para  comprovar  o  pagamento  das  despesas 
médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o 
serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa 
jurídica. No entanto, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros 
elementos  de  provas  adicionais,  caso  não  fique  convencido  da 
efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento. 
 
O  sujeito  passivo  em  sua  impugnação  anexa  recibos  médicos  e 
declarações  dos  profissionais  médicos  para  comprovar  o  efetivo 
pagamento. 
 
É  regra  geral  no  direito  que  o  ônus  da  prova  cabe  a  quem  alega. 
Entretanto,  a  lei  também  pode  determinar  a  quem  caiba  a 
incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das 
deduções.  O  art.  11,  §  3º  do  Decreto­Lei  nº  5.844,  de  1943, 
estabeleceu  expressamente  que  o  contribuinte  pode  ser  instado  a 
comprová­las ou justifica­las, deslocando para ele o ônus probatório. 
 
A  inversão  legal  do  ônus  da  prova,  do  fisco  para  o  contribuinte, 
transfere  para  a  impugnante  a  obrigação  de  comprovação  e 
justificação  das  deduções  e,  não  o  fazendo,  sofre  as  conseqüências 
legais,  ou  seja,  o  não  cabimento  das  deduções,  por  falta  de 
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comprovação  e  justificação.  Também  importa  dizer  que  o  ônus  de 
provar  significa  trazer  elementos  que  não  deixem  qualquer  dúvida 
quanto ao fato questionado. 
 
Por outro lado, é equivocado entender­se que o inciso III do art. 8º da 
Lei 9.250, de 1995, reproduzido no inciso III do art. 80 do RIR/1999, 
apenas exige que o recibo tenha o nome, endereço e número do CPF 
ou  CNPJ  de  quem  prestou  o  serviço.  Esta  não  é  a  correta 
interpretação  do  dispositivo.  A  indicação  refere­se  aos  dados  que 
devem  constar  na  declaração  de  ajuste.  Dados  estes  baseados  na 
documentação. Entretanto, a tônica do dispositivo é a especificação e 
comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo 
como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência 
de numerários entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode estar 
sujeito à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas 
razoáveis  acudirem  ao  fisco,  pois  essa  prestação  é  o  substrato 
material  a  dar  guarida  à  dedução,  consoante  o  inciso  II  do mesmo 
art. 8º da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de natureza particular, por 
si sós, podem não ser suficientes para 
a comprovação do efetivo pagamento. 
 
No  presente  caso,  a  Autoridade  solicitou  também  ao  contribuinte  a 
comprovação  do  efetivo  pagamento,  que  corresponde  ao  primeiro 
requisito legal para a aceitação de uma dedução de despesa médica. 
 
Fundamentado  o  lançamento  na  falta  de  comprovação  do  efetivo 
pagamento das despesas médicas deduzidas na declaração, para  ter 
direito às  respectivas deduções,  não basta à  contribuinte apresentar 
simples  recibos  e/ou  declarações  dos  profissionais,  cabendo  sim, 
quando  questionado  pela  autoridade  administrativa,  comprovar,  de 
forma objetiva,  a  vinculação da prestação do  serviço médico com o 
pagamento (desembolso) efetivamente realizado. 
 
Cabe,  portanto,  ao  beneficiário  dos  recibos  provar  que  realmente 
efetuou os pagamentos nos valores constantes nos comprovantes, bem 
assim  a  época  em  que  os  serviços  foram  prestados,  para  que  fique 
caracterizada  a  efetividade  da  despesa  passível  de  dedução,  no 
período assinalado. 
 
No  caso,  a  contribuinte  poderia  ter  feito  a  comprovação  do 
pagamento  das  despesas mediante  apresentação  de  documentos  tais 
como  cheques,  saques,  transferências  e/ou  extratos  bancários,  etc, 
que  fossem  capazes  de  vincular  os  recibos  apresentados  aos 
dispêndios  efetuados  com  os  respectivos  pagamentos  pelos  serviços 
prestados, mas não o fez. 
 
Ademais,  mesmo  que  o  contribuinte  demonstrasse  o  efetivo 
pagamento da despesa  com a Associação Retiro de Recuperação da 
Saúde,  tal  despesa  não  poderia  ser  deduzida,  pois  a  fiscalização 
esclareceu  que:  tendo  em  vista  a  descrição  genérica  dos  serviços 
contida  no  recibo  da  Associação  Retiro  de  Recuperação  da  saúde, 
não  foi  possível  verificar  se  esses  serviços  se  enquadravam  no 
conceito de despesas médicas para fins de dedução da base de cálculo 
do  imposto  de  renda  pessoa  física,  de  modo  que  o  contribuinte  foi 
intimado a apresentar, também, documentação hábil e idônea relativa 
aos  tratamentos  descritos  no  recibo,  que  possibilitasse,  inclusive,  a 
identificação  da  natureza  e  do  destinatário  dos  serviços  prestados, 
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tais como: receitas médicas, conta hospitalar, orçamentos, pedidos de 
exames, resultados de exames, laudos e etc. 
 
Com  relação à  glosa  parcial  das  despesas médicas  com o  plano  de 
saúde  Amil,  ela  ocorreu  por  se  tratar  de  despesa  médica  com  não 
dependente, logo deve ser mantida.  
 
Ante o exposto, VOTO pela improcedência da impugnação, mantendo 
o lançamento. 
 
Assim,  conclui  o  acórdão  vergastado  pela  improcedência  da  impugnação 

para manter  a  exigência  do Lançamento  em R$ 6.226,56,  como  imposto  suplementar, mais 
acréscimos legais. 

 
 Por  sua  vez,  com  a  decisão  do  Acórdão  da  DRJ,  o  Recorrente  apresenta 

recurso  voluntário  com  as  considerações  e  argumentações  que  entende  justificável  ao  seu 
procedimento, nos termos que segue: 

(...) 

As  despesas  pagas  referente  ao  plano  de  assistência  médica 
pleiteadas  referente  à  Amil  Assistência  Médica,  ora  glosadas,  são 
referente  à  minha  esposa,  a  senhora  Maria  Emilia  Chechim 
Ruzsicska, CPF 042.039.058­85, que apresentou a sua declaração do 
Imposto  de  Renda  Pessoa  Física  para  o  Exercício  2008,  Ano­
Calendário  2007  no  modelo  Completo,  entregue  em  30/04/2008  ás 
13h24min  por  meio  do  Receitanet  e  não  utilizou  da  dedução  em 
questão em seu benefício. 

Sobre  a  dedução  do  valor  integral  referente  ao  plano  de  saúde 
quando  os  beneficiários  apresentam  declaração  de  ajuste  em 
separado, o Manual “Perguntas  e Resposta” do  IRPF 2008 editado 
pela Receita Federal do Brasil esclarece: 

(...) 

Uma vez que minha esposa apresentou declaração de ajuste anual em 
separado no modelo completo, não usufruindo da dedução relativa ao 
plano  de  saúde  Amil  Assistência  Médica,  há  de  considerar  como 
dedutível a quota da parte dela R$ 10.084,04, em minha declaração 
de ajuste anual.  

Segue em anexo os documentos comprobatórios referente ao plano de 
saúde: 
­ Certidão de casamento; 
­ Cópia da Declaração do Imposto de Renda 2008 do cônjuge; 
­  Declaração  de  Pagamento  do  plano  de  saúde  Amil  Assistência 
Médica  referente  ao  ano  de  2007,  detalhando  os  beneficiários  do 
plano; 
­  Comprovantes  de  pagamentos  do  plano  médico,  Amil  Assistência 
Médica, referente ao ano de 2007. 
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Em relação ás despesas médicas da Associação Retiro Recuperação 
de Saúde, são despesas pagas no ano­calendário de 2007, referente a 
tratamentos  próprios  que  são  comprovadas  através  dos  documentos 
em anexo: 
­  Ficha  de  admissão  de  paciente  da  clínica,  duas  estadas,  entrada 
27/02/2007  –  alta  em  09/03/2007  e  entrada  18/09/2007  –  alta 
28/09/2007; 
­  Ficha  de  Reinternação,  evolução  clínica,  medicamentos  em  uso, 
tratamentos e observações clínicas de ambas as estadas; 
­ Relatório Médico; 
­  Planilha  de  pagamentos  à  clínica,  data  do  pagamento,  tipo  de 
operação financeira, número da operação e valor pago; 
­ Três Comprovantes de transferência bancária, (DOC) de R$ 200,00 
cada  referente  aos  pagamentos  do  dia  28/06/2007,  27/07/2007  e 
20/08/2007; 
­  10  comprovantes  de  solicitação  de  cópia  de  documento  junto  ao 
Banco  do  Brasil  para  comprovar  o  restante  dos  pagamentos 
realizados  à  clínica  através  de  cheques.  Assim  que  estiver  com  as 
cópias dos cheques em mãos, comprometo­me a solicitar a juntada no 
processo. 

À  vista  de  todo  o  exposto,  demonstrada  a  insubsistência  e 
improcedência  da  ação  fiscal,  espera  e  requer  a  recorrente  seja 
acolhido  o  presente  recurso  para  o  fim  de  assim  ser  decidido, 
cancelando­se o débito fiscal reclamado. 

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Jose Alfredo Duarte Filho ­ Relator  

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  pressupostos  de 
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

A  divergência  no  que  ser  refere  à  despesa  médica  é  de  natureza 
interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade 
da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia na contenda é 
que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a 
busca do direito, pelo contribuinte, de ver  reconhecido o atendimento da exigência  fiscal no 
estrito  dizer  da  lei,  rejeitando  a  alegada  prerrogativa  do  fisco  de  convencimento  subjetivo 
quanto  à  validade  cabal  do  documento  comprobatório,  quando  se  trata  tão  somente  da 
apresentação do recibo da prestação de serviço. 

O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente 
comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea “a” e no § 
2º,  do  art.  8º,  da  Lei  nº  9.250/95,  regulamentados  nos  parágrafos  e  incisos  do  art.  80  do 
Decreto nº 3.000/99 – RIR/99, em especial no que segue: 
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 Lei nº 9.250/95. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano­calendário será a 
diferença entre as somas: 
 
I  ­  de  todos  os  rendimentos  percebidos  durante  o  ano­calendário, 
exceto os isentos, os não­tributáveis, os tributáveis exclusivamente na 
fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
 
II ­ das deduções relativas: 
 
a)  aos  pagamentos  efetuados,  no  ano­calendário,  a  médicos, 
dentistas,  psicólogos,  fisioterapeutas,  fonoaudiólogos,  terapeutas 
ocupacionais  e  hospitais,  bem  como  as  despesas  com  exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias; 
 
(...) 
 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
 
I  ­  aplica­se,  também,  aos  pagamentos  efetuados  a  empresas 
domiciliadas  no  País,  destinados  à  cobertura  de  despesas  com 
hospitalização, médicas  e odontológicas,  bem  como a  entidades  que 
assegurem  direito  de  atendimento  ou  ressarcimento  de  despesas  da 
mesma natureza; 
 
II ­ restringe­se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos 
ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
 
III  ­  limita­se  a  pagamentos  especificados  e  comprovados,  com 
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes ­ CGC 
de  quem  os  recebeu,  podendo,  na  falta  de  documentação,  ser  feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
 
IV ­ não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer 
espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
 
V  ­  no  caso  de  despesas  com  aparelhos  ortopédicos  e  próteses 
ortopédicas  e  dentárias,  exige­se  a  comprovação  com  receituário 
médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

 

Decreto nº 3.000/99 

Art. 80.  Na  declaração  de  rendimentos  poderão  ser  deduzidos  os 
pagamentos  efetuados,  no  ano­calendário,  a  médicos,  dentistas, 
psicólogos,  fisioterapeutas,  fonoaudiólogos,  terapeutas  ocupacionais 
e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos,  aparelhos  ortopédicos  e  próteses  ortopédicas  e 
dentárias. 
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
(...) 
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II ­ restringe­se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos 
ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

III ­ limita­se  a  pagamentos  especificados  e  comprovados,  com 
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ­ CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ­
 CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita  indicação  do  cheque  nominativo  pelo  qual  foi  efetuado  o 
pagamento; (grifei)  

A  exigência  da  legislação  especificada  aponta  para  o  comprovante  de 
pagamento originário da operação, corriqueiro e usual,  assim entendido como o  recibo ou a 
nota  fiscal  de  prestação  de  serviço,  que  deverá  contar  com  as  informações  exigidas  para 
identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se 
o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência 
coloca  em  evidência  a  figura  de  quem  fornece  o  comprovante  identificado  e  assinado, 
colocando­o  na  condição  de  tributado  na  outra  ponta  da  relação  fiscal  correspondente 
(dedução­tributação). Ou  seja:  para  cada dedução haverá um oferecimento  à  tributação pelo 
fornecedor do comprovante. Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê­lo à tributação e 
pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorários tem o direito ao benefício fiscal 
do  abatimento  na  apuração  do  imposto.  Simples  assim,  por  se  tratar  de  uma  ação  de 
pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço. 

Ocorre,  assim,  uma  correspondência  de  resultados  de  obrigação  e  direito, 
gerados  nessa  relação,  de  modo  que  o  contribuinte  que  tem  o  direito  da  dedução  fica 
legalmente habilitado ao benefício  fiscal porque de posse do documento  comprobatório que 
lhe  dá  a  oportunidade  do  desconto  na  apuração  do  tributo,  confiante  que  a  outra  parte  se 
quedará  obrigada  ao  oferecimento  à  tributação  do  valor  correspondente.  Some­se  a  isso  a 
realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na 
questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do 
CPF  ou CNPJ,  sobre  a  outra  banda  da  relação  pagador­recebedor  do  valor  da  prestação  de 
serviço. 

O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no 
sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da 
documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, 
poderá  a  comprovação  ser  feita  pela  indicação  de  cheque  nominativo  pelo  qual  poderia  ter 
sido  efetuado  o  pagamento,  seja  por  recusa  da  disponibilização  do  documento,  seja  por 
extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas  informações contidas no cheque pode o 
órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além 
disso,  é  de  conhecimento  geral  que o  órgão  tributante  dispõe  de meios  e  instrumentos  para 
realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre 
contribuintes. O  termo  “podendo”  do  texto  legal  consiste numa  facilitação  de  comprovação 
dada ao pagador e não uma obrigação de fazê­lo daquela forma. 

Descabe,  assim,  o  rigor  na  exigência  para  a  apresentação  de  comprovação 
suplementar  sobre  o  contribuinte  possuidor  da  documentação  originária  do  pagamento  nas 
condições em que a lei estabelece, especialmente porque a autoridade fiscalizadora pode obter 
informação de confirmação da outra parte. Razão não há para a dissociação de ambos os polos 
na  relação  e  estabelecer  exigência  rigorosa  de  um  e  nada  de  outro,  porque  a  operação  é 
conjunta e correspondente, com reflexos constatáveis nas informações dos dois contribuintes. 

No caso, há que  se considerar  a presunção de  idoneidade da comprovação 
apresentada em obediência ao que dispõe a legislação. Mais ainda, em razão da ausência da 
apresentação,  por  parte  do  fisco,  de  indícios  que  coloquem  em  dúvida  a  idoneidade  dos 
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recibos  apresentados  pela Recorrente. Não  basta  a  simples desconfiança  do  agente  público 
incumbido da auditoria para que se obrigue o contribuinte a apresentar prova suplementar se 
não há elementos desabonadores da boa fé de quem usa a documentação especificada na lei 
para o exercício do direito à dedução na apuração do resultado tributário da pessoa física. 

O  Código  Civil,  Lei  nº  10.406/2002,  em  seu  art.  219  diz  que:  “As 
declarações  constantes  de  documentos  assinados  presumem­se  verdadeiros  em  relação  aos 
signatários.” Neste  sentido, os  recibos em questão presumem­se verdadeiros porque aceitos 
pelas partes contratantes identificadas no documento, de forma que não é razoável a decisão 
do Fisco de rejeitar os comprovantes como prova válida, sem a indicação de elementos que os 
desqualifiquem. Se os documentos são válidos para o prestador dos  serviços oferecer os 
valores à tributação, os mesmos documentos deverão ser válidos também para a dedução 
legal de quem os recebe como comprovação de pagamentos.  

Por  juízo  subjetivo  ou  simples  desconfiança,  sem  sequer  a  indicação  de 
indícios de inidoneidade da documentação, não pode a autoridade lançadora fazer exigências 
fora dos limites da lei. O procedimento fiscal busca amparo no que dispõe o art. 73 e seu § 1º, do 
Decreto nº 3.000/99, para posicionar o ônus da prova unicamente no contribuinte, nos termos em que 
a seguir se descreve: 

Art.  73.  Todas  as  deduções  estão  sujeitas  a  comprovação  ou 
justificação, a  juízo da autoridade  lançadora  (Decreto­Lei nº 5.844, 
de 1943, art. 11, § 3º). (grifei) 

§  1º  Se  forem  pleiteadas  deduções  exageradas  em  relação  aos 
rendimentos  declarados,  ou  se  tais  deduções  não  forem  cabíveis, 
poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto­Lei nº 
5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifei) 

No ordenamento jurídico brasileiro o decreto regulamentador é uma norma 
expedida pelo poder executivo que tem como função pormenorizar os preceitos fixados na lei, 
dentro dos  limites nela  insertos, sendo considerados, por  isso, atos secundários. Seu alcance 
cinge­se  aos  limites  da  lei  não  podendo  criar  situações  que  obrigue  ou  limite  direitos  além 
daqueles  constantes  na  lei  que  regulamenta.  Neste  quesito  específico  das  deduções  de 
despesas médicas temos o que dispõe a Lei nº 9.250/95, em seu art. 8º, § 2º, incisos II e III, 
que  foi  objetivamente  regulamentado no Decreto 3.000/99, no  art.  80,  §  1º,  incisos  II  e  III. 
Assim,  a  regulamentação  deste  item  de  despesa  dedutível  aqui  se  esgota  porque  o  objeto 
tratado foi abordado de forma direta e específica, não permitindo outras exigências porque a 
lei  não  concede  extensões  de  procedimento  fiscalizatório  nem  limitação  quantitativa  de 
direitos.  Neste  sentido  descabe  a  utilização  do  art.  73  e  seu  §  1º,  conforme  citado  no 
Lançamento, por se tratar de dispositivo genérico que aparece no Decreto Regulamentador no 
capítulo das Disposições Gerais de Deduções, vinculado ao longínquo Decreto­Lei nº 5.844 de 
1943, muito distante no tempo e do contexto jurídico atual. 

A rigidez dos termos do art. 73 e § 1º está mais para o período em que foi 
concebido  do  que  para  os  dias  atuais.  A  origem  do  conteúdo  do  texto  vem  do  período  do 
Decreto­Lei  acima  citado, mais  precisamente  do  ano  de  1943,  anterior,  portanto,  às  quatro 
últimas Constituições do Brasil (1946, 1967, 1969 e 1988) e, muito distante do conceito atual 
de Direito do Contribuinte e do Estado de Direito. Além disso, mesmo na vigência do referido 
Decreto­Lei a austeridade do instrumento não era plena, visto que o art. 79, § 1º, do mesmo 
diploma legal lhe impunha limitações, no seguinte dizer: “Art. 79. Far­se­á o lançamento ex­
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officio: § 1º Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores, com 
elemento seguro de provo, ou indício veemente de sua falsidade ou inexatidão.”. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º,  inciso II, diz que “ninguém 
está obrigado a  fazer ou deixar de  fazer alguma coisa  senão em  virtude de  lei”. Da mesma 
forma, o art. 150, inciso I, vai na mesma direção ao determinar que: “Sem prejuízo de outras 
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: I ­ exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;”. A verdade posta é 
que ao reduzir ou limitar deduções a Autoridade Lançadora estaria aumentando tributo sem lei 
que estabeleça. 

Estamos  sob  a  égide  da  Constituição  Federal  de  1988  e,  quando  a  Carta 
Magna menciona  o  termo  “lei”  ela  se  refere  aquele  instrumento  jurídico  emanado  do  Poder 
Legislativo, como órgão de representação do povo, nascido do devido processo constitucional. 
O decreto­lei, por sua vez, constituía­se numa espécie de ato normativo com origem no Poder 
Executivo em caso de urgência ou de interesse público relevante. Ou seja, um decreto que fazia 
às vezes de lei que vigorou até a Constituição Federal de 1988. A doutrina aceita que o decreto­
lei  tenha  valor  vigorante  enquanto  não  contrariar  lei  posterior.  Contudo,  o  Decreto­Lei  nº 
5.844/1943, ao não constituir­se em lei, contraria a Constituição vigente, nos dispositivos antes 
citados (inciso II, art. 5º e inciso I, art. 150 – CF/1988). 

Eventual desconfiança de que o profissional teria fornecido comprovação de 
serviço  que  não  prestou  caracterizaria  conluio  entre  as  partes  contratantes,  o  que  não  foi 
apontado  no  histórico  do  Lançamento.  Admitir­se  que  os  recibos  não  representam  uma 
verdadeira prestação de serviço conduz à conclusão lógica de que teria ocorrido conluio entre 
profissional  e  paciente,  ambos  contribuintes  do  imposto,  com  o  objetivo  de  lesar  o  fisco,  e 
assim  estariam  enquadrados  em multa  qualificada,  o  que  não  foi  o  caso  de  apontamento  no 
Lançamento. 

 Em  socorro  ao  posicionamento  que  busca  resguardar  o  direito  do 
contribuinte  tomam­se emprestados os  termos da doutrina que  trata da necessária clareza da 
motivação  nos  atos  da  administração  pública,  trazida  pelo  sempre  bem  citado  Hely  Lopes 
Meireles,  quando descreve  a  necessidade da motivação  do  ato  administrativo,  que  assim  se 
posiciona:  

“Para se ter a certeza de que os agentes públicos exercem a sua função 
movidos  apenas  por  motivos  de  interesse  público  da  esfera  de  sua 
competência,  leis  e  regulamentos  recentes  multiplicam  os  casos  em 
que  os  funcionários,  ao  executarem  um  ato  jurídico,  devem  expor 
expressamente  os  motivos  que  o  determinaram.  É  a  obrigação  de 
motivar.  O  simples  fato  de  não  haver  o  agente  público  exposto  os 
motivos de seu ato bastará para torná­lo irregular; o ato não motivado, 
quando  o  devia  ser,  presume­se  não  ter  sido  executado  com  toda  a 
ponderação desejável, nem  ter  tido em vista um  interesse público da 
esfera de sua competência funcional.” 

No mesmo sentido a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  no  seu  art.  50,  diz  que:  “os  atos  administrativos 
deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: neguem, 
limitem ou afetem direitos ou interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
decidam  processos  administrativos  de  concurso  ou  seleção  público;  decidam  recursos 
administrativos...”. 

O Novo Código de Processo Civil, embora posterior aos fatos da ocorrência 
do  lançamento,  pode  ser  utilizado  em  apoio  à  interpretação  aqui  esposada,  porque  mais 
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benéfico  à Recorrente,  contém  dispositivos  pertinentes  que  devem  ser  trazidos  à  colação,  de 
vez  que  transitam  na mesma  linha  de  entendimento  que  aborda  a  observância  do  direito  do 
contribuinte de forma moderna e em consideração ao Estado de Direito. O Código avança no 
sentido de estabelecer o equilíbrio de forças das partes no processo de julgamento, como se vê 
na orientação do art. 7º, como segue: 

“Art.  7º É assegurada às partes paridade de  tratamento em  relação 
ao  exercício  de  direitos  e  faculdades  processuais,  aos  meios  de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório”. (grifei) 

Traz  reforço  ainda  o  CPC  para  esse  entendimento  quando  suaviza  o 
posicionamento anterior que atribuía ao contribuinte, de forma quase que exclusiva, o ônus da 
prova, e inaugura a possibilidade das partes atuarem em prol de uma instrução colaborativa, a 
fim de oferecer ao julgador melhores subsídios para proferir a decisão, sem que se faça uso da 
regra do ônus da prova de forma unilateral. Este novo procedimento está explicitado no § 1º, 
do art. 373, da seguinte forma: 

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir 
o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da 
prova  do  fato  contrário,  poderá  o  juiz  atribuir  o  ônus  da  prova  de 
modo diverso, desde que o  faça por decisão  fundamentada, caso em 
que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que 
lhe foi atribuído. 

De forma semelhante o art. 6º do CPC reforça este entendimento colaborativo 
ao dizer que “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. 

 

CONCLUSÃO 

Legítima  a  dedução  a  título  de  despesas  médicas  do  valor  pago  pelo 
contribuinte,  comprovado  mediante  apresentação  de  recibo  assinados  por  profissional 
habilitado,  pois  tais  documentos  guardam  ao mesmo  tempo  reconhecimento  da  prestação  de 
serviços  assim  como  também  confirma  o  seu  pagamento. Desnecessária  qualquer  declaração 
posterior  firmada  pelo  profissional  prestador  do  serviço  porque  aqueles  comprovantes  já 
cumprem a função legalmente exigida.  

De  considerar  plenamente  admissível  que  os  comprovantes  revestidos  das 
formalidades  legais  sustentam  a  condição  de  valor  probante,  até  prova  em  contrário,  de  sua 
inidoneidade.  A  contestação  da  Autoridade  Fiscal  sobre  a  validade  da  documentação 
comprobatória  deve  ser  apresentada  com  indícios  consistentes  e  não  somente  por  simples 
dúvida ou desconfiança.  

Acolhe­se  como  verdadeira  a  prova  apresentada  que  satisfaça  os  requisitos 
previstos  na  legislação  pertinente  e,  para  eventual  convicção  contrária  da  Autoridade 
Lançadora, esta deverá ser posta com fundamentos consistentes que a sustentem objetivamente.  

No caso, constata­se que os serviços prestados correspondem à especialidade 
técnica de profissional habilitado na área médica, de acordo com as necessidades especificas do 
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beneficiário  e,  com  o  fornecimento  de  comprovantes  de  pagamento  dos  serviços  prestados, 
mediante recibos assinados por profissional habilitado.  

No  que  se  refere  às  despesas  médicas,  foram  juntadas  aos  autos 
documentação  que  justificam  sua  aceitação  e  suprem  a  exigência  da  Autoridade  Fiscal 
lançadora, tais como: ficha de internação do paciente, ficha de reinternação, evolução clínica do 
paciente, medicamentos  usados,  observações  clínicas  do  paciente,  planilha  de  pagamento  da 
clinica,  comprovantes  de  transferência  bancária  e  cópias  de  cheques  emitidos  em pagamento 
das despesas médicas. 

No que se refere à despesa com plano de saúde da Amil Assistência Médica o 
Recorrente usufruiu do benefício da dedução com base no que permite a legislação, respaldado 
no que diz o Manual “Perguntas e Respostas” do IRPF 2008, da Receita Federal do Brasil. O 
Recorrente  anexou  certidão  de  casamento  para  comprovar  que  a  participante  do  plano  é  sua 
esposa, cópia da DAA da cônjuge demonstrando a não utilização como dedução das despesas 
com plano de saúde, declaração de pagamentos para a Amil e comprovantes de pagamentos do 
plano de saúde, que atende as exigências probatórias requeridas. 

Assim  que,  verifica­se  que  o  Recorrente  apresentou  a  documentação 
comprobatória das despesas médicas realizadas, correspondendo à comprovação do pagamento 
dos profissionais e do plano de saúde familiar, na  forma exigida pela  legislação, e por  isso a 
utilizou como dedutível na declaração de ajuste do  imposto,  razão porque se faz necessária a 
providência da exclusão da glosa das despesas médicas no valor de R$ 22.642,04. 

Por  todo  o  exposto,  voto  por  conhecer  do Recurso Voluntário,  e  no mérito 
DAR  PROVIMENTO,  restabelecendo­se  a  dedução  das  despesas  glosadas  no  valor  de  R$ 
22.642,04, cancelando­se o Lançamento na sua totalidade. 

(assinado digitalmente)  

Jose Alfredo Duarte Filho 
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